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Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 94ª (Nonagésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 94ª 
emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 15.2.2., e seguintes, do “Termo de Securitização de 
Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 
94ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreado em Créditos do 
Agronegócio devidos pela Destilaria de Álcool Libra Ltda.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (Primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 11 de março de 2025, às 15:45 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, ou a realizar-se em 2ª (Segunda) convocação, 
caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 20 de março 
de 2025, às 14:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 
30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não 
apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados 
conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos 
Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as deliberações 
aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA 
cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo 
relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 
caso Assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os 
termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia de Titulares de CRA 
instalar-se-á em 1ª (Primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, a maioria dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, 
por Titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria simples dos CRA em Circulação. 
(ii) A Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á em 2ª (Segunda) convocação com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por 
qualquer número de votos dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia de Titulares de 
CRA. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para
assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, 
devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; 3. se Fundos 
de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de 
início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo
permitida a manifestação via instrução de voto a distância

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

Εδιταλ ν≡: 024/2024. Μοδαλιδαδε: Ατο χονϖοχατ⌠ριο. Τιπο: Μενορ πρεο. Οβϕετο δα 
σελεο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα ρεαλιζαο δε ρεφορmα αδεθυα⌡εσ δο πρδιο 
54, ϖισανδο ◊ εξπανσο δα σαλα δε χυλτιϖο χελυλαρ δο Χοντρολε δε Θυαλιδαδε Βιολ⌠γιχο ιν ϖιϖο. 
Dατα: 17/03/2025, Ηορα: 10η30mιν. Λοχαλ: Πορ ιντερmδιο δο σιστεmα ελετρνιχο δε χοντρατα⌡εσ 
δενοmιναδο ΣΑΠ − Αριβα Σπενδ Μαναγεmεντ. Ο εδιταλ εστ〈 δισπονϖελ νο σιτε: ηττπ://ωωω.
φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00568428552025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00007344/2024−90
ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90302/2024

Οβϕετο: Σαχο εm βοβινα. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 09 ιτενσ λιχιταδοσ (νοϖε ιτενσ). ςαλορ τοταλ δα
λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021. Dισπονιβιλιδαδε δο
εδιταλ: 19/02/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565; ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ.Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−000407/2025.
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 19/02/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα
δασ Προποστασ: 06/03/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΣΑΙΒΑΜΑΙΣ ΕΜ:
ΕΣΤΑDΑΟΡΙ.ΕΣΤΑDΑΟ.ΧΟΜ.ΒΡ

ΠΟΡΤΑΛ

Αmεληορ

mυλτιπλαταφορmα

δε Ρελα⌡εσ χοm

Ινϖεστιδορεσ

Χονφιρα ασ
νοτχιασ θυε
ενϖολϖεm
ασ πρινχιπαισ
εmπρεσασ
δο Πασ.

ΑΜΒΙΕΝΤΕ
ΣΕΓΥΡΟ ΠΑΡΑ
ΧΟΜΥΝΙΧΑ∩℘Ο
DΑΣΜΑΡΧΑΣ

ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ
ΕΜ ΤΕΜΠΟ ΡΕΑΛ

ΧΟΝΤΕ∨DΟΣ
DΕ Ε&Ν

ΡΕΛΑΧΙΟΝΑDΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΙDΑDΕ
Ε ΧΟΝΤΕ∨DΟ
ΙΝΤΕΓΡΑDΟΣ

ΒΥΣΧΑDΟΡ
ΙΝΤΕΛΙΓΕΝΤΕ

Εδιταλ δε Χονϖοχαο

Σινδιχατο δοσ Εmπρεγαδοσ δε Χλυβεσ Εσπορτιϖοσ 
ε εm Φεδερα⌡εσ, Χονφεδερα⌡εσ ε Αχαδεmιασ 
Εσπορτιϖασ, νο Εσταδο δε Σο Παυλο. Πελο πρεσεντε 
εδιταλ, ε παρα τοδοσ οσ Ξνσ πρεϖιστοσ νο Εστατυτο 
Σοχιαλ δα Εντιδαδε, Ξχαm χονϖοχαδοσ τοδοσ 
οσ τραβαληαδορεσ δο ΕΣΠΟΡΤΕ ΧΛΥΒΕ Σ⊆ΡΙΟ, 
ινσχριτο νο ΧΝΠϑ: 61.006.839/0001−21, σεϕαm 
ασσοχιαδοσ ου νο ασσοχιαδοσ, ρεπρεσενταδοσ 
πορ εστα Εντιδαδε, α σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια 
Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, θυε σερ〈 ρεαλιζαδα νο δια 
27 δε φεϖερειρο δε 2025, νο Σαλο Νοβρε δο 
Εσπορτε Χλυβε Σριο, ◊σ 11:00 ηορασ εm πριmειρα 
χονϖοχαο ε ◊σ 11:30 ηορασ εm σεγυνδα ε λτιmα 
χονϖοχαο, χοm α σεγυιντε παυτα:
1. Dελιβεραο ε απροϖαο ου νο δο αχορδο 
παρα φορνεχιmεντο δε ρεφειο αοσ φυνχιον〈ριοσ.
Σερο χονσιδεραδασ απροϖαδασ ο αχορδο ου ασ 
προποστασ θυε οβτιϖερεm ο αποιο δα mαιορια δοσ 
πρεσεντεσ ου, νεσσε σεντιδο, φορεm αχλαmαδασ 
πελα Ασσεmβλεια.

Σο Παυλο, 19 δε φεϖερειρο δε 2025.
ϑαχησον Σενα Μαρθυεσ − Πρεσιδεντε

FÊNIX EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ - 51.319.358/0001-12 - NIRE - 35.300.006.194

Edital de Convocação Resumido - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas de Fênix Empreendimentos S.A. (“Fênix”), para a Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada no dia 06/03/2025, às 10h00, em sua sede social, na Rodovia SP-304, km 
141,5, sala 2, Santa Bárbara d’Oeste, SP, a fim de tratar das matérias descritas no Edital disponibilizado na 
íntegra nos endereços eletrônicos abaixo indicados. Aviso: O presente Edital é feito na forma resumida.  
As informações completas para a participação dos acionistas na AGE estão disponíveis no endereço eletrônico 
do Jornal “O Estado de São Paulo” (Estadão) (https://www.estadao.com.br).

Santa Bárbara d’Oeste, 18 de fevereiro de 2025
Américo Emílio Romi Neto - Vice-presidente do Conselho de Administração

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de 

Investidores das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 124ª (Centésima 
Vigésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 
124ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” 
e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries 
da 124ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 10:15 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, ou a 
realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, 
conforme o caso, no dia 20 de março de 2025, às 14:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive 
para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-
se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação de cada série ou dos CRA em Circulação da 
respectiva Série, conforme o caso. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por 
Titulares de CRA em Circulação que representem no mínimo, a maioria simples de CRA presentes na 
respectiva assembleia. (ii) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 
segunda convocação, por Titulares de CRA em Circulação que representem, maioria de CRA presentes 
respectiva Assembleia. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar 
pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, 
devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos 
de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária, devidamente registrados, outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de 
início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 

permitida a manifestação via instrução de voto a distância.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores da Série 
Única da 154ª (Centésima Quinquagésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 154ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da  
154ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 10:30 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, ou a realizar-se em 
segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o 
caso, no dia 20 de março de 2025, às 15:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de 
voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 
60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados 
e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª 
(primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 14.4. do Termo de Securitização.
Ainda, as matérias serão aprovadas, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação dos presentes na Assembleia, 
conforme cláusula 14.5. do Termo de Securitização. (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á 
em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
Titulares, desde que presentes à Assembleia, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação, 
cabendo a cada certificado 1 (um) voto. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação 
dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br dos 
seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários, devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do Titular de 
CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou 
contrato social do seu administrador, além da documentação societária, devidamente registrados, 
outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada
em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de 
apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 2086/2024−00 �ΗΟΣΠΕDΑΓΕΜ, ΑΛΙΜΕΝΤΑ∩℘Ο Ε ΛΟΧΑ∩℘Ο DΕ ΣΑΛΑΣ ΠΑΡΑ ΕςΕΝΤΟ − ΦΜΥΣΠ�

B10 ECONOMIA&NEGÓCIOS QUARTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΗΟΣΠΙΤΑΛ ΥΝΙςΕΡΣΙΤℑΡΙΟ DΑ ΥΣΠ

ΧΝΠϑ Ν≡ 63.025.530/0085−12
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν° 90054/2025 � ΗΥ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ Ν≡ 154.00008218/2024−52
ΡΕΦ.: ΑΛΤΕΡΑ∩℘Ο DΕ ΕDΙΤΑΛ Ε ΝΟςΑ DΑΤΑ

DΕςΙDΟ ΑΟ ΕΣΧΛΑΡΕΧΙΜΕΝΤΟ, ΟΧΟΡΡΕΡℑ ΑΛΤΕΡΑ∩℘Ο ΝΟ DΕΣΧΡΙΤΙςΟ DΟ ΕDΙΤΑΛ:
Φοι αχρεσχενταδο: ΑΝΕΞΟ ΙΞ � Χρονογραmα παρα Εξεχυο δοσ Σερϖιοσ. Ονδε σε λ −
... ο πραζο δε ϖιγνχια δα χοντραταο  δε 60 (σεσσεντα) mεσεσ χονταδοσ δα ασσινατυρα δο
χοντρατο... Λεια−σε − ... ο πραζο δε ϖιγνχια δα χοντραταο  δε 12 (δοζε) mεσεσ χονταδοσ
δα ασσινατυρα δο χοντρατο... Dεmαισ ινφορmα⌡εσ ε χονδι⌡εσ περmανεχεm ιναλτεραδασ.
ΝΟςΑ DΑΤΑ: ΣΕΣΣ℘Ο DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ: 07/03/2025 ◊σ 9η. Dεmαισ ινφορmα⌡εσ εσταρο
δισπονϖεισ νοσ ενδερεοσ: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ, ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ ε ωωω.δοε.σπ.γοϖ.βρ.

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΕ 
ΜΙΝΑΣ Ε ΕΝΕΡΓΙΑ

ΑςΙΣΟ DΕ ΡΕΘΥΕΡΙΜΕΝΤΟ DΕ ΡΕΝΟςΑ∩℘Ο 
DΕ ΛΙΧΕΝ∩Α DΕ ΟΠΕΡΑ∩℘Ο

Α Πετρ⌠λεο Βρασιλειρο Σ.Α. − ΠΕΤΡΟΒΡΑΣ τορνα πβλιχο θυε ρεθυερευ, εm 

31.01.2025, αο Ινστιτυτο Βρασιλειρο δο Μειο Αmβιεντε ε δοσ Ρεχυρσοσ Νατυραισ 

Ρενοϖ〈ϖεισ − ΙΒΑΜΑ, α ρενοϖαο δα Λιχενα δε Οπεραο (ΛΟ) Ν≡ 429/2005, 

Προχεσσο ΙΒΑΜΑ ν≡ 02022.004191/2001−45, θυε αυτοριζου α ατιϖιδαδε δε 

προδυο δε πετρ⌠λεο ε γ〈σ νατυραλ νο Χαmπο δε Χαρατινγα, να Βαχια δε 

Χαmποσ, ατραϖσ δο ΦΠΣΟ Π−48, ποσιχιοναδο νασ χοορδεναδασ ΥΤΜ Νορτε = 

7.493.314 ε Λεστε = 372.440, εm λmινα δ�〈γυα δε 1.040 mετροσ.  

Αλεξ Μυρτειρα Χελεm 
Γερεντε Γεραλ δα Υνιδαδε δε Οπερα⌡εσ δε 

Εξπλοραο ε Προδυο δα Βαχια δε Χαmποσ

ΠΕΤΡΛΕΟ ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΟ Σ.Α.
ΥΝΙDΑDΕ DΕ ΝΕΓΧΙΟ DΕ ΕΞΠΛΟΡΑ∩℘Ο Ε 
ΠΡΟDΥ∩℘Ο DΑ ΒΑΧΙΑ DΕ ΧΑΜΠΟΣ � ΥΝ−ΒΧ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
CECILIA MASSAKO SHIKAWA, REQUERIDO POR FERNANDO KENDI ISHIKAWA- PROCESSO 
Nº. 1036260-27.2021.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado 

de São Paulo, Dr. Luiz Rogério Monteiro de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 21 de junho de 
2024, foi decretada a CURATELA de CECILIA MASSAKO SHIKAWA, R.G. n.° 5.287.312-2 SSP/SP 

e C.P.F.n.° 425.793.768-87, declarando(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, relativos àqueles de natureza patrimonial e negocial, e nomeado(a) como CURADOR, em 

caráter DEFINITIVO, o Sr. FERNANDO KENDI ISHIKAWA, R.G. n.º 30.096.062-1 SSP/SP e C.P.F. 
n.º220.794.388-75. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2025.

ΧΟΝΤΕ∨DΟ ΡΕΛΕςΑΝΤΕ
DΕ ΣΕΓΥΝDΑΑ

ΣΕΓΥΝDΑ

Η〈 150 ανοσ ο Εσταδο λεϖα
ινφορmαο εδιτοριαλ χοm

τρανσπαρνχια ε χρεδιβιλιδαδε,
αδmιραδο πορ λειτορεσ

θυαλι&χαδοσ ε ρεχονηεχιδο
πελοmερχαδο πυβλιχιτ〈ριο

εm τοδο ο Βρασιλ.

ΘΥΕΡ
ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ?

ΠΥΒΛΙΘΥΕ
ΣΕΥΣΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟΕΣΤΑD℘Ο

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α

DΙςΥΛΓΑ∩℘Ο
ΜΥΛΤΙΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ

DΕ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΟΣ
ΕΝΟΤ⊆ΧΙΑΣDΕ ΕΜΠΡΕΣΑΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕΝΟΣΣΑ

ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ

(11) 3856−2442

Λ⊆DΕΡ ΕΜ
ΧΟΝΤΕ∨DΟ

DΕ ΕΧΟΝΟΜΙΑ
&ΝΕΓΧΙΟΣ

ΧΙΡΧΥΛΑ∩℘Ο
ΝΑΧΙΟΝΑΛ
209.132

ΕΞΕΜΠΛΑΡΕΣ
(ΙΜΠΡΕΣΣΟ+DΙΓΙΤΑΛ)

Α ΦΟΡ∩Α
DΟ ΙΜΠΡΕΣΣΟ

+2,2ΜDΕ
ΛΕΙΤΟΡΕΣ

ΦΟΝΤΕΣ: ΙςΧ | ΠΟΡΤΑΛΓΟΟΓΛΕΑΝΑΛΨΤΙΧΣΝΟς/22

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores  

da Série Única da 92ª (Nonagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 92ª 
(nonagésima segunda) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.2. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, da 92ª Emissão, Em Série Única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos Pela JSL S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 11 de março de 2025, às 15:15 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, ou a realizar-se em 
segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o 
caso, no dia 20 de março de 2025, às 14:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de 
voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 
1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem no mínimo, 2/3 dos CRA 
em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares de CRA que representem a maioria dos presentes, desde que representem, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos CRA em Circulação. (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) 
convocação com a presença de com qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem a maioria 
dos presentes, desde que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação. (iii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de 
CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; e 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na 
AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores da Série 

Única da 121ª (Centésima Vigésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única,  
da 121ª (centésima vigésima primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13.3 
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 121ª (centésima vigésima primeira) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em 
segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o 
caso, no dia 20 de março de 2025, às 14:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de 
voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM  
nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em  
1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelo voto 
favorável de titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a 
presença de qualquer número dos Titulares de CRA em Circulação presentes. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em segunda convocação, por 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares, desde que 
representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação. (iii) Nos termos da Resolução CVM 
60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia.  
Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, 
a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60,  
§§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão 
encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento 
de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares  
de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução 
de voto a distância.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares  
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 93ª (Nonagésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 93ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 17.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 93ª (Nonagésima Terceira) Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Vamos Locação de Caminhões, 
Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a 
reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em assembleia geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 11 de março de 2025, às 15:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em 1ª (primeira) 
convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável.  
As deliberações em Assembleia, em primeira convocação, serão tomadas pelos votos favoráveis de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável. (ii) Nos termos da Resolução 
CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia.  
Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, 
a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60,  
§§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão 
encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de 
CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução 
de voto a distância.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
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Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 115ª (Centésima 
Décima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 115ª 
(centésima décima quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 18.3 “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Série Única da 115ª (Centésima Décima Quinta) 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Devidos pela Caramuru Alimentos S.A.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 11 de março de 2025, às 16:00 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, 
quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta 
(conforme definido no Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de 
CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral 
de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os 
termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em 1ª 
(primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda as matérias serão aprovadas pelos votos favoráveis 
de Titulares de CRA que representem, no mínimo (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação, em primeira convocação. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender 
participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação 
dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia 
dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários, devidamente registrados e documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRA; e 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária, devidamente registrada, 
outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada 
em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de 
apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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